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,l§l Dep.Ruben Figueiró 

D.O. 01/12/78 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 4.018 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 978. 

Dá a denominação de ANTONIO JOAQUIM 

DE MOURA ANDRADE à rodovia CASA VER 

DE ao Rio Ivinhema. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Estado 

Artigo 12 - Fica denominada ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 

ANDRADE a rodovia que liga a localidade de CASA VERDE, na 

BR-267 ao Rio Ivinhema. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, ·revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 30 de novembro de 1 978, 


